
Legismap Roncarati
STF define que segurado não pode escolher cálculo mais benéfico para benefício da Previdência

Plenário decidiu, por maioria, que regra de transição do fator previdenciário é de
aplicação obrigatória

Por maioria, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que a regra de transição do fator
previdenciário, utilizada para o cálculo do benefício dos segurados filiados antes da Lei 9.876/1999,
é de aplicação obrigatória. Prevaleceu o entendimento de que, como a Constituição Federal veda a
aplicação de critérios diferenciados para a concessão de benefícios, não é possível que o segurado
escolha uma forma de cálculo que lhe seja mais benéfica.

Também por maioria, o Plenário declarou a inconstitucionalidade da norma que passou a exigir
carência de 10 meses de contribuição para a concessão do salário-maternidade para as
trabalhadoras autônomas (contribuintes individuais), para as trabalhadoras rurais (seguradas
especiais) e para as contribuintes facultativas.

A decisão foi tomada nesta quinta-feira (21) no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) 2110, apresentada pelo Partido Comunista Brasileiro (PCdoB), Partido dos Trabalhadores (PT),
Partido Democrático Trabalhista (PDT) e Partido Socialista Brasileiro (PSB), e da ADI 2111, ajuizada 
pela Confederação Nacional do Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM). As ações questionavam
alterações na Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/1991) inseridas pela Lei
9.876/1999.

Fator previdenciário

A regra original da Lei de Benefícios da Previdência previa que o valor da aposentadoria seria
obtido pela média aritmética das 36 últimas contribuições. Com a criação do fator previdenciário, o
cálculo passou a levar em conta a idade do trabalhador, o tempo de contribuição para o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e a expectativa de vida do segurado na data do pedido.

Transição

Contudo, a lei também criou uma regra de transição prevendo que, para os segurados filiados antes
da edição da norma, o cálculo abrangeria apenas 80% das maiores contribuições posteriores a julho
de 1994, período do lançamento do Plano Real, que controlou a hiperinflação. Já a regra definitiva,
para os que se filiaram após a lei, leva em consideração 80% dos salários de contribuição de todo o
período contributivo.

Obrigatoriedade

A proposta de tornar obrigatória a aplicação da regra de transição foi apresentada pelo ministro
Cristiano Zanin. Ele considerou que, como a Constituição Federal veda a aplicação de critérios
diferenciados para a concessão de benefícios, não é possível que o segurado escolha uma forma de
cálculo que lhe seja mais benéfica. Esse entendimento foi seguido pelos ministros Flávio Dino, Luiz
Fux, Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Luís Roberto Barroso (presidente) e pelo ministro Nunes Marques
(relator), que reajustou o voto para estabelecer a obrigatoriedade da aplicação da regra.

Salário-maternidade

Em relação ao salário-maternidade, prevaleceu o voto do ministro Edson Fachin. Ele considerou que
a exigência de cumprimento de carência para concessão do benefício apenas para algumas
categorias de trabalhadoras viola o princípio da isonomia. Aderiram a esta corrente os ministros
Flávio Dino, Luiz Fux, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Luís Roberto Barroso.

Processo relacionado: ADI 2110
Processo relacionado: ADI 2111

                               1 / 2

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1795150
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1795149


Legismap Roncarati
STF define que segurado não pode escolher cálculo mais benéfico para benefício da Previdência

Fonte: STF, em 21.03.2024

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

http://www.tcpdf.org

